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INTRODUÇÃO 

O presente artigo científico, tem como objetivo analisar as 

mudanças propostas e aceitas em nosso ordenamento jurídico, 

mais precisamente no ambiento do Direito de Família na dissolução 

do matrimônio. 

 

Onde houve mudanças que embora não sejam de uma relevância 

considerável, diante a necessidade de adaptação inúmeros 

benefícios frente a pandemia causada pela Covid-19. 

 

O principal objeto de análise nesse estudo e o possível surgimento 

de uma insegurança jurídica em detrimento dessas mudanças, que 

se fizeram extremamente necessárias em face da pandemia e do 

isolamento social.  

 

O principal objetivo e buscar entender a essência dessas 

alterações, como elas impactam o Direito de Família e dissolução 

do casamento, como também se tais mudanças, realmente 

acarretam em uma insegurança jurídica. 

 

 

METODOLOGIA 

Mediante os objetivos específicos, a estrutura do presente trabalho 

ficou assim dividida: realizar uma análise conceituar e evolutiva do 

direito de família; tratar da separação no Brasil e dos mecanismos 

evolutivos jurídicos para tal; discutir sobre as causas do aumento do 

divórcio no Brasil durante a pandemia, bem como as influências 

desse fator no direito de família, em especial sobre uma possível 

insegurança jurídica que pode surgir durante no divórcio durante o 

período da pandemia.  
 

Este trabalho foi realizado por meio de uma revisão bibliográfica de 

literatura de abordagem quantitativa, através de buscas e pesquisas 

de artigos científicos, livros, dissertações e demais materiais 

publicados sobre a temática escolhida. A bibliografia referente a 

este trabalho foi analisada e comparada de modo a poder oferecer 

as informações desejadas e de acordo aos objetivos a que o 

trabalho se propõe. 

 

 

 

A Evolução Normativa das Relações Familiares 

Nesse titulo, e abordado o conceito de família e sua evolução ao 

longos dos anos, tendo em vista que o principal modelo de família 

e o patriarcal, sendo esse o principal até os dias de hoje, porém 

não e o único.  

Sendo que na antiguidade, os motivos que levavam as pessoas a 

se casarem eram motivos egoístas. Portanto, os casamentos na 

antiguidade eram acordados pelos pais, que, através da junção de 

seus filhos, pretendiam exclusivamente manter a tradição e o 

desenvolvimento econômico de suas famílias. 

No entanto o conceito de família evoluiu e chegou no atual 

entendimento que conhecemos e a grande maioria da sociedade 

aceita. 
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DIREITO DE FAMÍLIA: análise conceitual e evolutiva  

Nesse titulo, a principal discussão e o conceito de família e a 

evolução desse conceito, onde nos primórdios da sociedade o 

conceito de família era único e sem divergências, a família era 

composta de um home, mulher e filhos. Analisando o presente, 

conseguimos observar que o conceito de família vai muito além, 

deixando de ser uma definição monótona e passando ater variáveis 

que vão além de laços sanguíneos, hoje uma família e formada 

pelos laços de afeto, sendo o amor o pilar principal.  

 

 

 

 

 

A facilitação e a Celeridade no Divórcio Extrajudicial e 

Judicial 

Nessa parte, foi abordada as mudanças no divórcio judicial e 

extrajudicial, sendo essa necessidade de mudança praticamente 

forçada a acontecer por conta da pandemia causada pela Covid-19 

e o isolamento social.  

Sendo que essas mudanças foram propostas, visando torna a 

dissolução dos cônjuges mais célere e menos burocrática. 

Trazendo certos benefícios a ambos após a concretização do 

divórcio.  

 

 

 

 

 

 


